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Ano Fab.: 2005 Prop.: JOSE ANDRADE DO NASCIMENTO / 
Apreensão: 4505016 Placa: DFC9653 Chassi: 9C2JD20105R003529 
Marca/Modelo: HONDA/NXR125 BROS KS Ano Fab.: 2004 Prop.: 
LEONARDO JUNIO ROBADEL / Apreensão: 4505051 Placa: 
HND5211 Chassi: 9C2JC4110AR055647 Marca/Modelo: HONDA/
CG 125 FAN KS Ano Fab.: 2010 Prop.: MARIA ALINE F OLIVEIRA 
DOS REIS / Apreensão: 4507588 Placa: HNF0A76 Chassi: 
9C2KC1550AR056584 Marca/Modelo: HONDA/CG 150 FAN ESI 
Ano Fab.: 2010 Prop.: ALEX DE FREITAS RODRIGUES / Apreensão: 
4511306 Placa: RGC1D29 Chassi: 9C2KC2200MR024162 Marca/
Modelo: HONDA/CG 160 FAN Ano Fab.: 2020 Prop.: RODRIGO 
TEIXEIRA COELHO / Apreensão: 4520016 Placa: GZC3850 Chassi: 
9C2MD28001R021296 Marca/Modelo: HONDA/XR 200R Ano Fab.: 
2001 Prop.: ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR / Apreensão: 4520021 
Placa: HME7022 Chassi: 95VAC2G89AM001859 Marca/Modelo: 
DAFRA/SUPER 100 Ano Fab.: 2009 Prop.: MARLENE PEREIRA 
DOS REIS / Apreensão: 4520026 Placa: HFI3316 Chassi: 
94J2XDCG77M020084 Marca/Modelo: SUNDOWN/MAX 125 SE 
Ano Fab.: 2007 Prop.: IVENS LAMARTINE ALACOQUE LANA / 
Apreensão: 4520028 Placa: PWO3783 Chassi: 
951BAMNW7GB000008 Marca/Modelo: TRAXX/JH250-8 Ano Fab.: 
2015 Prop.: WELLINGTON DUTRA FERREIRA / Apreensão: 
4528924 Placa: OPP0H69 Chassi: 9C2KC2200RR637005 Marca/
Modelo: HONDA/CG 160 FAN Ano Fab.: 2024 Prop.: JOAO NETO 
XAVIER PEREIRA / Apreensão: 4528988 Placa: GRC3848 Chassi: 
9C2JC2501RRS01975 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab.: 1994 Prop.: RONALDO ADRIANO FERREIRA / Apreensão: 
4529485 Placa: GWD7156 Chassi: 9BGSD68ZWWC743052 Marca/
Modelo: GM/CORSA SUPER Ano Fab.: 1998 Prop.: ABRAAO DA 
CUNHA CATARINO / Apreensão: 4534166 Placa: GLZ6522 Chassi: 
9BWZZZ30ZNP229092 Marca/Modelo: VW/SAVEIRO CL Ano Fab.: 
1992 Prop.: WELINGTON DE CERQUEIRA / Apreensão: 4534320 
Placa: HFQ9A24 Chassi: 9C6KE092080140304 Marca/Modelo: 
YAMAHA/YBR 125K Ano Fab.: 2007 Prop.: WALTER DE SOUZA 
TEIXEIRA / Apreensão: 4539020 Placa: HAL4G74 Chassi: 
9C2JC30103R263257 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN KS 
Ano Fab.: 2003 Prop.: JOAO BOSCO MARTINS / Apreensão: 
4539053 Placa: KOH5303 Chassi: 9BWZZZ373YT112944 Marca/
Modelo: VW/GOL 1.0 Ano Fab.: 1999 Prop.: ADILSON VITOR DA 
SILVA / Apreensão: 4540584 Placa: HMS9461 Chassi: 
9BD17146232327811 Marca/Modelo: FIAT/PALIO FIRE Ano Fab.: 
2003 Prop.: TIAGO VITORIANO GOMES COELHO / Apreensão: 
4544049 Placa: GSN0I67 Chassi: 9C2JC2500XR195547 Marca/
Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano Fab.: 1999 Prop.: ANDERSON 
ALVES DOS SANTOS / Apreensão: 4544062 Placa: GTQ5197 Chassi: 
9BD146000S5537015 Marca/Modelo: FIAT/UNO ELECTRONIC 
Ano Fab.: 1995 Prop.: MARIA JOSE DE P GOMES / Apreensão: 
4548985 Placa: HES9F70 Chassi: 95VCA4C5AAM001929 Marca/
Modelo: DAFRA/SPEED 150 Ano Fab.: 2010 Prop.: ROSANGELA 
MARTINS MONTEIRA / Apreensão: 4549294 Placa: MOY8354 
Chassi: 9BGLK19BRRB309338 Marca/Modelo: GM/VECTRA GLS 
Ano Fab.: 1994 Prop.: NAIR CLEUZA DE SOUZA ROSA / Apreensão: 
4555329 Placa: GWJ9578 Chassi: 9BWZZZ377XP068366 Marca/
Modelo: VW/GOL SPECIAL Ano Fab.: 1999 Prop.: WENIO CARLOS 
DUTRA / Apreensão: 4563683 Placa: HDP3841 Chassi: 
9C2KC16109R040528 Marca/Modelo: HONDA/CG150 TITAN MIX 
KS Ano Fab.: 2009 Prop.: GABRIEL ALVES DOS REIS / Apreensão: 
4563744 Placa: GTE2278 Chassi: 9BD146000R5395600 Marca/
Modelo: FIAT/UNO ELECTRONIC Ano Fab.: 1994 Prop.: JESUINO 
CARLOS DE ASSIS SANTOS / Apreensão: 4566498 Placa: BPX8F17 
Chassi: 9BWZZZ30ZNP259798 Marca/Modelo: VW/SAVEIRO CL 
Ano Fab.: 1992 Prop.: PEDRO PAULO CARVALHO JUNIOR / 
Apreensão: 4572288 Placa: GXW6B85 Chassi: 9BWZZZ30ZJT025102 
Marca/Modelo: VW/GOL CL Ano Fab.: 1988 Prop.: LEANDRO 
MOREIRA MATOS MENDES / Apreensão: 4572358 Placa: 
HLM7G99 Chassi: 9C2KC1550AR167198 Marca/Modelo: HONDA/
CG 150 FAN ESI Ano Fab.: 2010 Prop.: VITORIO APARECIDO 
SERAFIM FERREI / Apreensão: 4572366 Placa: HCN0I59 Chassi: 
9C2KC08105R077261 Marca/Modelo: HONDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab.: 2004 Prop.: ROBSON TEODORO LEAL / Apreensão: 
4572375 Placa: LPY5606 Chassi: 9BWDA05U1CT061795 Marca/
Modelo: VW/VOYAGE 1.0 Ano Fab.: 2011 Prop.: MARCINA BOREL 
ALVES / Apreensão: 4575832 Placa: GXL5727 Chassi: 
9C2JC2500YR067585 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab.: 1999 Prop.: NIZIA TEREZINHA DE OLIVEIRA CORR / 
Apreensão: 4580228 Placa: GXL5579 Chassi: 9C2JC2500XR226989 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano Fab.: 1999 Prop.: 
CLEBER JOSE TEIXEIRA / Apreensão: 4580235 Placa: HFM0C59 
Chassi: 9C2KC08107R115366 Marca/Modelo: HONDA/CG 150 
TITAN KS Ano Fab.: 2007 Prop.: VITOR MENDES FERNANDES / 
Apreensão: 4583045 Placa: PVM0C85 Chassi: 9C2JC4110FR806739 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 FAN KS Ano Fab.: 2014 Prop.: 
ATANIEL ARCANJO VIANA / Apreensão: 4583056 Placa: HHC5B57 
Chassi: 9C2KC08108R024603 Marca/Modelo: HONDA/CG 150 
TITAN KS Ano Fab.: 2007 Prop.: VALQUIRIA TIMOTEU DELFINO 
/ Apreensão: 4583149 Placa: GXD4904 Chassi: 9C2JC30101R004765 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab.: 2000 Prop.: 
MATEUS ESTEVAM JANUARIO / Apreensão: 4586923 Placa: 
HHU9463 Chassi: 9CDNF41LJ8M153174 Marca/Modelo: JTA/
SUZUKI EN125 YES Ano Fab.: 2008 Prop.: WENIO CARLOS 
DUTRA / Apreensão: 4586937 Placa: OOY8E78 Chassi: 
9BGSU19F0DB152758 Marca/Modelo: CHEVROLET/CLASSIC LS 
Ano Fab.: 2012 Prop.: ALADIONES MOREIRA DA SILVA / 
Apreensão: 4587194 Placa: GVX9E97 Chassi: 9BD178226V0253533 
Marca/Modelo: FIAT/PALIO EDX Ano Fab.: 1997 Prop.: LUCIANO 
DOMINGOS DE OLIVEIRA / Apreensão: 4587197 Placa: LNS5925 
Chassi: 9BD15802524346515 Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE 
FIRE Ano Fab.: 2001 Prop.: ENES LOURENCO / Apreensão: 4587202 
Placa: KOS6220 Chassi: 935FCKFVYCB572859 Marca/Modelo: 
CITROEN/C3 GLX 14 FLEX Ano Fab.: 2012 Prop.: VITOR 
FERREIRA DIAS / Apreensão: 4587209 Placa: GQK8792 Chassi: 
9C2JC1801KR413123 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TODAY Ano 
Fab.: 1989 Prop.: JOAO ERMELINDO DA SILVA / Apreensão: 
4587232 Placa: - Chassi: - Marca/Modelo: - Ano Fab.: - Prop.: - / 
Apreensão: 4594728 Placa: GYP8736 Chassi: 9C2KC08206R834773 
Marca/Modelo: HONDA/CG 150 TITAN ESD Ano Fab.: 2006 Prop.: 
EDSON ALVES DA SILVA / Apreensão: 4594737 Placa: GYL3C92 
Chassi: 9BGRD08Z02G150586 Marca/Modelo: GM/CELTA Ano 
Fab.: 2002 Prop.: DIEGO TEIXEIRA GONCALVES / Apreensão: 
4595961 Placa: HII3701 Chassi: 9C2KC08108R252501 Marca/
Modelo: HONDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab.: 2008 Prop.: SIDNEY 
DE ANDRADE MOREIRA / Apreensão: 4602551 Placa: SQX6E93 
Chassi: 9C2KC2500PR119162 Marca/Modelo: HONDA/CG 160 
START Ano Fab.: 2023 Prop.: LUIZ CARLOS DA SILVA / Apreensão: 
4602885 Placa: MSR8829 Chassi: 9C2KC1610AR043202 Marca/
Modelo: HONDA/CG150 TITAN MIX KS Ano Fab.: 2010 Prop.: - / 
Apreensão: 4603063 Placa: GSU8J76 Chassi: 9C2JD1700YR022660 
Marca/Modelo: HONDA/XLR 125 Ano Fab.: 2000 Prop.: TATIANA 
APARECIDA DOS SANTOS GOM / Apreensão: 4604627 Placa: 
HNU3192 Chassi: 9BWAA05W0BP016553 Marca/Modelo: VW/GOL 
1.0 GIV Ano Fab.: 2010 Prop.: FABIANO CASSIO GOMES / 
Apreensão: 4629045 Placa: LCC6G41 Chassi: 9C2JC250WWR095811 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano Fab.: 1998 Prop.: 
CRISTIAN LEANDRO / Apreensão: 4630656 Placa: KEL3366 
Chassi: 9BGJL19FVTB507483 Marca/Modelo: GM/VECTRA CD 
Ano Fab.: 1996 Prop.: GILVAN DOS SANTOS SILVA / Apreensão: 
4630962 Placa: HFR4466 Chassi: 9BR53ZEC278672394 Marca/
Modelo: TOYOTA/COROLLA XEI18VVT Ano Fab.: 2007 Prop.: 
TIAGO NOBRES DA SILVA / Apreensão: 4641498 Placa: LBQ5J83 
Chassi: 9BWZZZ377TT197506 Marca/Modelo: VW/GOL I PLUS 
Ano Fab.: 1996 Prop.: ROBERIO RODRIGUES ABREU / Apreensão: 
4651151 Placa: HLS7370 Chassi: 9C2KC1550AR176179 Marca/
Modelo: HONDA/CG 150 FAN ESI Ano Fab.: 2010 Prop.: VITTOR 
ANGELO DA SILVA VALE / Apreensão: 4656249 Placa: KWF2D61 
Chassi: 9C2KC08208R053829 Marca/Modelo: HONDA/CG 150 
TITAN ESD Ano Fab.: 2008 Prop.: DENILSON ABREU FERREIRA / 
Apreensão: 4657027 Placa: HCP9B86 Chassi: 9C2KC08507R060811 
Marca/Modelo: HONDA/CG 150 TITAN ES Ano Fab.: 2007 Prop.: 
MARLON PAULA DE SOUZA / Apreensão: 4666339 Placa: 
KNM7J29 Chassi: 93HES16504Z113514 Marca/Modelo: HONDA/
CIVIC LX Ano Fab.: 2004 Prop.: WALAS DIONAS JULIO DA SILVA 
/ Apreensão: 4666349 Placa: MPO2156 Chassi: 9C2JC250VVR136840 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano Fab.: 1997 Prop.: 
JULIO MARCOS MACHADO ROSA / Apreensão: 4672960 Placa: 
MFC4863 Chassi: 9C2JC30708R561360 Marca/Modelo: HONDA/CG 
125 FAN Ano Fab.: 2008 Prop.: VITOR DE SOUZA INOCENCIO / 
Apreensão: 4682590 Placa: GYE0546 Chassi: 9C2JC3010YR134835 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab.: 2000 Prop.: 
JUNYO ADRIANO DE OLIVEIRA PEREIRA / Apreensão: 4682591 
Placa: HEV8F90 Chassi: 9C2JC30708R014017 Marca/Modelo: 
HONDA/CG 125 FAN Ano Fab.: 2007 Prop.: WANDERSON CRUZ 

MEIRA / Apreensão: 4694613 Placa: GSN1312 Chassi: 
9C2JC250WWR235816 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN 
Ano Fab.: 1998 Prop.: CARLOS ROBERTO DA SILVA / Apreensão: 
4702237 Placa: DAF7D56 Chassi: 9C2MC27002R006585 Marca/
Modelo: HONDA/CBX 200 STRADA Ano Fab.: 2002 Prop.: 
SHELDOON RODRIGUES SANTIAGO / Apreensão: 4702245 Placa: 
HEK8F15 Chassi: 9C2NC4310AR048230 Marca/Modelo: HONDA/
CB 300R Ano Fab.: 2009 Prop.: FELIPE JOSE VIEIRA / Apreensão: 
4702252 Placa: GRQ1E45 Chassi: 9C2JC2501SRS85339 Marca/
Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano Fab.: 1995 Prop.: GABRIEL 
BORGES CARDOSO / Apreensão: 4702271 Placa: HCT0324 Chassi: 
9C6KE122090006780 Marca/Modelo: YAMAHA/FACTOR YBR125 
K Ano Fab.: 2008 Prop.: VALDENICE RODRIGUES MACEDO / 
Apreensão: 4708899 Placa: MSH6258 Chassi: 9BFZK03A59B049126 
Marca/Modelo: FORD/KA FLEX Ano Fab.: 2008 Prop.: BANCO 
BMC SA / Apreensão: 4713652 Placa: GQM6932 Chassi: 
9BD146000R5236474 Marca/Modelo: FIAT/UNO ELECTRONIC 
Ano Fab.: 1994 Prop.: MAURO GOMES JUSTIMIANO / Apreensão: 
4714248 Placa: MSR4096 Chassi: 9C2JC30103R256076 Marca/
Modelo: HONDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab.: 2003 Prop.: JOSUE 
MORAIS CLAUDINO / Apreensão: 4714266 Placa: OXH2153 
Chassi: 93HFB2630EZ173531 Marca/Modelo: HONDA/CIVIC LXS 
Ano Fab.: 2014 Prop.: WALACE ABREU DE ASSIS / Apreensão: 
4719253 Placa: GXG1H33 Chassi: 9BD27804C52454026 Marca/
Modelo: FIAT/STRADA ADVENT FLEX Ano Fab.: 2005 Prop.: 
RODRIGO FRANCISCO GOMES ROCHA / Apreensão: 4719278 
Placa: GNL0B56 Chassi: 9C2JC1801MR587018 Marca/Modelo: 
HONDA/CG 125 TODAY Ano Fab.: 1991 Prop.: DSORGENIS 
MARTINS / Apreensão: 4721484 Placa: PUE5644 Chassi: 
9BD578141F7837307 Marca/Modelo: FIAT/STRADA WORKING 
Ano Fab.: 2014 Prop.: RONALDO ALMEIDA MENDES DISTRIBUI 
/ Apreensão: 4723408 Placa: LAI5073 Chassi: 9BWZZZ377TP543879 
Marca/Modelo: VW/GOL CLI Ano Fab.: 1996 Prop.: ADRIANA 
MONICA RIBEIRO / Apreensão: 4728255 Placa: GUK4J51 Chassi: 
9BWZZZ373YT097876 Marca/Modelo: VW/GOL 1.6 Ano Fab.: 1999 
Prop.: IAGO JUNIOR VITORIO / Apreensão: 4729674 Placa: 
MRZ9D00 Chassi: 9C2KC08108R154000 Marca/Modelo: HONDA/
CG 150 TITAN KS Ano Fab.: 2008 Prop.: PATRIKY RAIMUNDO 
COSTA GOMES / Apreensão: 4729726 Placa: HDP6994 Chassi: 
9C2JC30706R831132 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 FAN Ano 
Fab.: 2006 Prop.: PEDRO DOMINGOS DE SOUZA / Apreensão: 
4733004 Placa: MRN6213 Chassi: 9C2KC08208R008224 Marca/
Modelo: HONDA/CG 150 TITAN ESD Ano Fab.: 2007 Prop.: 
JULIEFERSON ALVES ROSSETO / Apreensão: 4737713 Placa: 
GWE9D33 Chassi: 9C2KC08104R067796 Marca/Modelo: HONDA/
CG 150 TITAN KS Ano Fab.: 2004 Prop.: ADRIANO JOSE ALVES 
SOUZA / Apreensão: 4737730 Placa: HGE7339 Chassi: 
9C2KC08108R030266 Marca/Modelo: HONDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab.: 2007 Prop.: VANDERLUCIO ALVES CANDIDO / 
Apreensão: 4737796 Placa: HLP2D86 Chassi: 9BGTR48C0AB138753 
Marca/Modelo: GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE Ano Fab.: 2009 
Prop.: MARIO SERGIO FERREIRA / Apreensão: 4739287 Placa: 
GXX8880 Chassi: 9C2JC30104R076088 Marca/Modelo: HONDA/CG 
125 TITAN KS Ano Fab.: 2003 Prop.: ROBSON FIALHO DE SOUZA 
/ Apreensão: 4742395 Placa: GTQ6979 Chassi: 9BD146163S5648659 
Marca/Modelo: FIAT/UNO CS IE Ano Fab.: 1995 Prop.: WALACE 
RODRIGUERS GOMES / Apreensão: 4744116 Placa: LXS1406 
Chassi: 9BGSC08ZTTC760313 Marca/Modelo: GM/CORSA WIND 
Ano Fab.: 1996 Prop.: GERALDO JOSE LOURENCO / Apreensão: 
4759161 Placa: GXS8339 Chassi: 9BGTT69V02B208971 Marca/
Modelo: GM/ASTRA GL Ano Fab.: 2002 Prop.: - / Apreensão: 
4759330 Placa: MBG8206 Chassi: KNHTS732217018589 Marca/
Modelo: I/KIA BESTA GS GRAND Ano Fab.: 2000 Prop.: - / 
Apreensão: 4759346 Placa: TCQ9B78 Chassi: 9BD341ACSSY976932 
Marca/Modelo: FIAT/MOBI LIKE Ano Fab.: 2024 Prop.: - / 
Apreensão: 4759350 Placa: MTN4F84 Chassi: 9BGTF48F03B161340 
Marca/Modelo: GM/ASTRA HATCH 5P GSI Ano Fab.: 2003 Prop.: - / 
Apreensão: 4759362 Placa: RGD2E40 Chassi: 9BD195A4ZM0903819 
Marca/Modelo: FIAT/UNO ATTRACTIVE 1.0 Ano Fab.: 2020 Prop.: 
- / Apreensão: 4759385 Placa: GYD2323 Chassi: 9BD27801032384345 
Marca/Modelo: FIAT/STRADA FIRE Ano Fab.: 2003 Prop.: - / 
Apreensão: 4759391 Placa: NVT9D49 Chassi: 9BRBD48E9C2550514 
Marca/Modelo: TOYOTA/COROLLA XEI20FLEX Ano Fab.: 2011 
Prop.: - / Apreensão: 4759625 Placa: KVR4H18 Chassi: 
9BWLB05U1CP036381 Marca/Modelo: VW/SAVEIRO 1.6 CE 
CROSS Ano Fab.: 2011 Prop.: - / Apreensão: 4761554 Placa: PUU2682 
Chassi: LXYPCKL03C0571076 Marca/Modelo: I/SHINERAY XY 
150 5 Ano Fab.: 2012 Prop.: - / Apreensão: 4761556 Placa: KML6947 
Chassi: 9C2JC30101R013276 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 
TITAN KS Ano Fab.: 2000 Prop.: - / Apreensão: 4761558 Placa: 
MRR1159 Chassi: 9C2JC30708R082729 Marca/Modelo: HONDA/CG 
125 FAN Ano Fab.: 2007 Prop.: - / Apreensão: 4761570 Placa: 
GSX0427 Chassi: 9C2JC2500YR022771 Marca/Modelo: HONDA/
CG 125 TITAN Ano Fab.: 1999 Prop.: - / Apreensão: 4761578 Placa: 
GNR1015 Chassi: CG125BR1344628 Marca/Modelo: HONDA/125 
Ano Fab.: 1984 Prop.: - / Apreensão: 4761669 Placa: MSG4095 Chassi: 
9C2KC08108R256153 Marca/Modelo: HONDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab.: 2008 Prop.: - / Apreensão: 4762120 Placa: GXR4G71 
Chassi: 9C2JC30101R232173 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 
TITAN KS Ano Fab.: 2001 Prop.: - / Apreensão: 4764006 Placa: 
GSN4H66 Chassi: 9C2JC250WWR148081 Marca/Modelo: HONDA/
CG 125 TITAN Ano Fab.: 1998 Prop.: - / Apreensão: 4764045 Placa: 
SYJ2I60 Chassi: 9C2JC7000RR011575 Marca/Modelo: HONDA/BIZ 
110I Ano Fab.: 2023 Prop.: - / Apreensão: 4764061 Placa: - Chassi: 
9C2KC08105R016909 Marca/Modelo: HONDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab.: 2004 Prop.: - / Apreensão: 4764615 Placa: GXL6173 Chassi: 
9C2JC3020YR047415 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN ES 
Ano Fab.: 2000 Prop.: - / Apreensão: 4764636 Placa: HDS2772 Chassi: 
95VCA1F288M019051 Marca/Modelo: DAFRA/SPEED 150 Ano 
Fab.: 2008 Prop.: - / Apreensão: 4764640 Placa: GXE2150 Chassi: 
9C2JC30101R011949 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN KS 
Ano Fab.: 2000 Prop.: - / Apreensão: 4764641 Placa: GRS1223 Chassi: 
9C2JC2501SRT18084 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab.: 1995 Prop.: - / Apreensão: 4765746 Placa: HAP9662 Chassi: 
9C2KC08104R099098 Marca/Modelo: HONDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab.: 2004 Prop.: - / Apreensão: 4765939 Placa: GVD4I23 Chassi: 
9C2JC250VVR220375 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab.: 1997 Prop.: - / Apreensão: 4768539 Placa: GYK5483 Chassi: 
9C2KC08506R000019 Marca/Modelo: HONDA/CG 150 TITAN ES 
Ano Fab.: 2005 Prop.: -

Matipó, 06 de maio de 2026
Rone Evaldo Barbosa
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 1604
O Diretor-Geral do Departamento Estadual de Trânsito de Minas 
Gerais – Detran/MG, usando da competência que lhe confere o Artigo 
22, inciso I, do Código de Trânsito Brasileiro, e observando o disposto 
no Artigo 328 do citado diploma legal, a Lei Estadual nº 14.937/03, 
a Lei Estadual nº 5.874/72, o Decreto Estadual nº 43.824/04 e a 
Resolução nº 623/16 do CONTRAN, NOTIFICA, pelo presente Edital, 
os proprietários dos veículos removidos, recolhidos e apreendidos, 
a seguir relacionados, bem como os proprietários dos veículos que 
porventura não foram notificados por via postal, por não estarem 
cadastrados, por não terem sido encontrados pelo agente dos Correios 
ou por estarem com endereços desatualizados, para que, no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados a partir desta publicação (art. 4º, § 6º e art. 5º, 
§ 1º da Resolução nº 623/16 do CONTRAN), promovam a liberação 
e retirada dos veículos, mediante o pagamento das multas, impostos, 
taxas e despesas com remoção e estadia, conforme legislação específica 
(artigo 262, § 2º e 271, § único do C.T.B), para evitar-se a inclusão 
dos mesmos na lista de veículos que serão levados a hasta pública, de 
acordo com as normas acima mencionadas. Os veículos se encontram 
recolhidos no(s) depósito(s) abaixo relacionado(s), na cidade de São 
Sebastião Paraíso/MG.
PATIO JEAN CARLOS DE LIMA BRUTUS GUINCHO 
ASSISTENCIA
Apreensão: 1124499 Placa: GOF7445 Chassi: CG125BR1163961 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 Ano Fab.: 1982 Prop.: ELAINE 
DA PENHA S. ATILIS / Apreensão: 1422697 Placa: DFL2166 
Chassi: 9BFZF10B738123237 Marca/Modelo: FORD/FIESTA 
Ano Fab.: 2003 Prop.: LUIS AUGUSTO PEREIRA / Apreensão: 
1614908 Placa: CMX6738 Chassi: 9BFBXXLBAHBJ85326 Marca/
Modelo: FORD/ESCORT L Ano Fab.: 1987 Prop.: FRANCISCO DE 
MORAES NETO / Apreensão: 1720406 Placa: GMT5876 Chassi: 
9BFZZZ33ZRP034877 Marca/Modelo: FORD/ROYALE 1.8 I GL Ano 
Fab.: 1994 Prop.: ROSANGELA GONCALVES / Apreensão: 2095400 
Placa: BHZ9346 Chassi: CB400BR2006060 Marca/Modelo: HONDA/

CB 400 Ano Fab.: 1980 Prop.: WESLEY CESAR FERREIRA 
DE CASTRO / Apreensão: 4193094 Placa: GTU0348 Chassi: 
9C2JC2501SRS46661 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab.: 1995 Prop.: ALEX QUEIROZ AMANCIO / Apreensão: 4656546 
Placa: FJX4I44 Chassi: 930MAJJ01LG020965 Marca/Modelo: R/
REBOQUES MA MAA 750 Ano Fab.: 2020 Prop.: LUIZ FABIANO 
CANDIDO ALVARENGA / Apreensão: 4656715 Placa: GSC9815 
Chassi: BJ569761 Marca/Modelo: VW/FUSCA 1300 Ano Fab.: 
1977 Prop.: DANIELA CRISTINA DA SILVA / Apreensão: 4656738 
Placa: DIN6616 Chassi: 9BD17103232209629 Marca/Modelo: FIAT/
PALIO FIRE Ano Fab.: 2002 Prop.: ONER DONIZETE DA SILVA / 
Apreensão: 4660205 Placa: HBP4097 Chassi: 9C6KE038040011679 
Marca/Modelo: YAMAHA/XTZ 125K Ano Fab.: 2003 Prop.: 
NILSON DE FREITAS / Apreensão: 4660269 Placa: GQD6085 
Chassi: 9BWZZZ32ZHP004873 Marca/Modelo: VW/PASSAT 
SPECIAL Ano Fab.: 1986 Prop.: GILSON DA SILVA FERREIRA / 
Apreensão: 4674925 Placa: HEV2098 Chassi: 94J2XDCB88M027419 
Marca/Modelo: SUNDOWN/MAX 125 SE Ano Fab.: 2008 Prop.: 
MARLON RODRIGUES CLEMENTINO / Apreensão: 4676316 
Placa: BLC6564 Chassi: 9BGJK11RNNB047477 Marca/Modelo: GM/
MONZA SL/E EFI Ano Fab.: 1992 Prop.: JOAO LOPES / Apreensão: 
4680768 Placa: BOK1367 Chassi: 9BWZZZ30ZRT019888 Marca/
Modelo: VW/GOL 1000 Ano Fab.: 1994 Prop.: GUTEMBERG 
NEVES RAMOS / Apreensão: 4680984 Placa: BJZ9E31 Chassi: 
CG125BR1393079 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 Ano Fab.: 
1984 Prop.: ANA CRISTINA BERNARDINO SANTOS / Apreensão: 
4682634 Placa: MGP3H94 Chassi: 9362NKFWX9B045408 Marca/
Modelo: PEUGEOT/207PASSION XR Ano Fab.: 2009 Prop.: 
VALDEMIR MOREIRA DOS SANTOS / Apreensão: 4682655 
Placa: OXA7H06 Chassi: 9C6KE1930E0008799 Marca/Modelo: 
YAMAHA/YBR125 FACTOR E Ano Fab.: 2014 Prop.: ROSELI 
CECILIA FERREIRA / Apreensão: 4684005 Placa: CWM7580 
Chassi: 9C2MC270XWR006699 Marca/Modelo: HONDA/CBX 
200 STRADA Ano Fab.: 1998 Prop.: GABRIEL SOARES TELES / 
Apreensão: 4691033 Placa: HJC6216 Chassi: 9BWAA05U99T212300 
Marca/Modelo: VW/GOL 1.0 Ano Fab.: 2009 Prop.: ROSILANE 
CUSTODIO DA SILVA / Apreensão: 4699917 Placa: HEV3264 Chassi: 
9C6KE1400A0002039 Marca/Modelo: YAMAHA/T115 CRYPTON 
ED Ano Fab.: 2010 Prop.: SHEILA MORAES JUSTINO / Apreensão: 
4700693 Placa: GVD5D13 Chassi: 9C2HA050VVR018203 Marca/
Modelo: HONDA/C100 DREAM Ano Fab.: 1997 Prop.: ANDRE 
LUIZ CARVALHO DE PAULA / Apreensão: 4702940 Placa: 
CQN0B78 Chassi: 9BGSC08ZWWC737391 Marca/Modelo: GM/
CORSA WIND Ano Fab.: 1998 Prop.: IVAN MIRANDA SOUSA / 
Apreensão: 4702972 Placa: GSR9D65 Chassi: 9C2JC2500XR118188 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano Fab.: 1999 Prop.: 
KLEIDSON CARDOSO SANTOS / Apreensão: 4703726 Placa: 
BNQ7713 Chassi: 9BWZZZ30ZMT020601 Marca/Modelo: VW/GOL 
CL Ano Fab.: 1991 Prop.: MARIA APARECIDA ROSA BENTO / 
Apreensão: 4723416 Placa: DJY1C44 Chassi: 9C2JC30214R615016 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN KSE Ano Fab.: 2003 
Prop.: MARIA IZABEL DE OLIVEIRA / Apreensão: 4725423 Placa: 
DZC8B89 Chassi: 9BWCA05W68P039305 Marca/Modelo: VW/
GOL 1.0 Ano Fab.: 2007 Prop.: RODOLFO TIAGO DA SILVA / 
Apreensão: 4726904 Placa: CJN3943 Chassi: 9C2JC250VVR213162 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano Fab.: 1997 Prop.: JOAO 
DANIEL DA SILVA / Apreensão: 4743825 Placa: ETN0958 Chassi: 
9BD195152B0061231 Marca/Modelo: FIAT/UNO VIVACE 1.0 Ano 
Fab.: 2010 Prop.: VANESSA ALETICE RIBEIRO DESTIDO

São Sebastião Paraíso, 04 de maio de 2026
Rone Evaldo Barbosa

Diretor-Geral
Departamento Estadual de Trânsito de Minas Gerais

21 cm -06 2208119 - 1

Fundação João Pinheiro - FJP
EXTRATO 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA FJP/12/2026 
FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO – FJP

Fundação Irmão José Otão - FIJO - PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE 
CATÓLICA DO RIO GRANDE DO SUL - PUCRS CARREIRAS 
OBJETO: cooperação recíproca entre as partes CONVENENTES, 
através da concessão de estágios pela FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO  
aos alunos regularmente matriculados e frequentes nos cursos da 
Fundação Irmão José Otão - FIJO - PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE 
CATÓLICA DO RIO GRANDE DO SUL - PUCRS CARREIRAS 
visando a complementação educacional dos alunos e mediante a 
integração do processo ensino-aprendizagem, complementando e 
consolidando os conhecimentos teóricos ministrados, atuando a FJP no 
processo de aperfeiçoamento do instituto do estágio, em conformidade 
com os preceitos da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 
c/c a Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e nas disposições 
da Lei Federal nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD), no âmbito estadual, a contratação de estagiários em órgãos 
e entidades da Administração Pública deve se submeter à Lei Estadual 
nº 12.079, de 12/01/1996, bem como ao Decreto Estadual nº 45.036, 
de 04/02/2009. REFERÊNCIA: Lei Federal nº 11.788 2008, c/c a Lei 
Federal nº 9.394/1996 e nas disposições da Lei Federal nº 13.709/2018, 
Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). VIGÊNCIA: até 60 (sessenta) 
meses a partir da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Estado de 
Minas Gerais.  Belo Horizonte, 25 de abril de 2026.

6 cm -06 2208079 - 1

Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de 
Minas Gerais - Ipsemg

TERMO ADITIVO
Extrato: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
de revisão técnica médica e de enfermagem Nº 979/2024 que entre si 
celebram o Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas 
Gerais - Ipsemg e Kênia Flávia Vilela. Cláusula primeira – do objeto: 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência 
do Contrato de Credenciamento para Prestação de Serviços de Revisão 
Técnica Médica e de Enfermagem nº 979/2024 por mais 18 (dezoito) 
meses, a contar de 06/05/2026 nos termos da Cláusula Terceira do 
Contrato originário e art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93
2.2 Os demais dados do CONTRATADO permanecem inalterados.
Documento assinado eletronicamente por Kênia Flávia Vilela,Usuário 
Externo, em 06/05/2026, às 15:43, conforme horário oficial de Brasília, 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho 
de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Clara Lima de Oliveira, 
Gerente, em 06/05/2026, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho 
de 2017.

4 cm -06 2208466 - 1

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº2012015.000207/2025 - Objeto: 
COMPRA DEMATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES DO TIPO 
MARRECO EM PLÁSTICO para o abastecimento do almoxarifado 
do Hospital Governador Israel Pinheiro-HGIP/IPSEMG, sob a forma 
de entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses. Data da sessão 
pública 20/05/2026, às 09h00m (nove horas), horário de Brasília – 
DF, no sítio eletrônico www.compras.mg.gov.br. O cadastramento de 
propostas inicia-se no momento em que for publicado o edital no Portal 
de Compras do estado de Minas Gerais e encerra-se, automaticamente, 
na data e hora marcadas para realização da sessão do pregão. O edital 
poderá ser obtido nos sites www.compras.mg.gov.br ou PNCP - Portal 
Nacional de Contratações Públicas.

Belo Horizonte, 06 de maio de 2026.
Loçanny Seixas da Silva

Gerente de Compras e Contratos do IPSEMG.
4 cm -06 2208157 - 1

Minas Gerais Administração 
e Serviços S.A - MGS

ABERTURA PROCESSO LICITATÓRIO
A MGS - Minas Gerais Administração e Serviços S.A. torna público 
que realizará Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 020/2026, 
Planejamento de Compras MG nº 5381003 074/2026. Objeto: Registro 
de preços de equipamentos de proteção individual - EPI (bota pvc, luva 
malha aço, sapato polimérico, capacete, sapato social, luva multitato). 
A abertura da sessão ocorrerá no dia 21/05/2026 às 09h30min no site 
www.compras.mg.gov.br. O Edital poderá ser retirado no mesmo site, 
no pncp.gov.br ou no www.mgs.srv.br.

2 cm -06 2208174 - 1

EXTRATO DE CONTRATO
Extrato de Contrato nº J.024.0.2026 - Partes: MGS e a ALTAS 
NETWORKS E TELECOM LTDA, CNPJ nº 05.407.609/0001-01, 
Objeto: Adesão da MGS, na condição de não participante (carona), à 
Ata de Registro de Preços, para prestação de serviços de fornecimento 
de solução de infraestrutura de rede sem fio (Wi-Fi), oriunda do 
Processo SISUP nº 814/2025 – Planejamento SIRP nº 320/2025 – 
Licitação nº 142/2025 – Pregão Eletrônico, regido pela Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, Valor: 
R$ 364.210,00, vigência: 60 meses. Assinatura: 06/05/2026.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato de 2° Termo Aditivo ao Contrato - J.020.0.2024 - Partes: 
MGS e a SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ nº 
03.643.856/0001-73, Objeto: Prorrogação por mais 12 meses a contar 
de 06/05/2026, acordo referente ao percentual de reajuste e reajuste de 
3,81%. Valo: R$ 92.492,63. Assinatura 06/05/2026

4 cm -06 2208297 - 1

Secretaria de Estado de Saúde
CESSÃO DE USO DE VEÍCULOS

Termo de Cessão de Uso Eletrônico Nº 42/2026. Processo SEI N° 
1320.01.0145235/2025-60. Cedente: Estado de Minas Gerais, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde (SES/MG). Cessionário 
(a): Consórcio Intermunicipal Multifinalitário CIS-VERDE. 
Objetos: 2 (duas) Bombas Pulverizadoras Adaptáveis a Veículos, 
2 (duas) Camionetas Mitsubishi L200, Placa/Chassi: QMV0179/ 
93XLNKB8TJCH33131, QMV0224/ 93XLNKB8TJCH31223. 
Valor total: R$371.343,70. Data de Assinatura: 05/05/2026. Prazo de 
Vigência: 5 (cinco) anos, contados a partir da data de publicação.
Termo de Cessão de Uso Eletrônico Nº 39/2026. Processo SEI N° 
1320.01.0165108/2025-93. Cedente: Estado de Minas Gerais, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde (SES/MG). Cessionário 
(a): Consórcio Intermunicipal de Saúde da Mata Leste-CISLESTE. 
Objetos: 2 (duas) Bombas Pulverizadoras Adaptáveis a Veículos, 
2 (duas) Camionetas Mitsubishi L200, Placa/Chassi: QMV0163/ 
93XLNKB8TJCH33111, QMV0164/ 93XLNKB8TJCH33126. 
Valor total: R$371.438,50. Data de Assinatura: 05/05/2026. Prazo de 
Vigência: 5 (cinco) anos, contados a partir da data de publicação.
Termo de Cessão de Uso Eletrônico Nº 40/2026. Processo SEI N° 
1320.01.0157681/2025-26. Cedente: Estado de Minas Gerais, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde (SES/MG). Cessionário 
(a): Consórcio Intermunicipal de Saúde Alto das Vertentes-CISALV. 
Objetos: 2 (duas) Bombas Pulverizadoras Adaptáveis a Veículos, 
2 (duas) Camionetas Mitsubishi L200, Placa/Chassi: NXX1907/ 
93XJNKB8TDCC61673, NXX1921/ 93XJNKB8TDCC61741. 
Valor total: R$341.459,36. Data de Assinatura: 06/05/2026. Prazo de 
Vigência: 5 (cinco) anos, contados a partir da data de publicação.
Termo de Cessão de Uso Eletrônico Nº 38/2026. Processo SEI N° 
1320.01.0145207/2025-40. Cedente: Estado de Minas Gerais, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde (SES/MG). Cessionário 
(a): Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da 
Microrregião do Alto Sapucaí - Município de Itajubá- MG -CISMAS. 
Objetos: 3 (três) Bombas Pulverizadoras Adaptáveis a Veículos, 
3 (Três) Camionetas Mitsubishi L200, Placa/Chassi: QMV0162/ 
93XLNKB8TJCH33149, QMV0173/ 93XLNKB8TJCH33114, 
QMV0228/ 93XLNKB8TJCH31247. Valor total: R$555.377,85. Data 
de Assinatura: 06/05/2026. Prazo de Vigência: 5 (cinco) anos, contados 
a partir da data de publicação.
Termo de Cessão de Uso Eletrônico Nº 23/2026. Processo SEI 
N° 1320.01.0169249/2025-30. Cedente: Estado de Minas Gerais, 
por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde (SES/MG). 
Cessionário (a): Consórcio Público Intermunicipal Multifinalitário 
do Médio São Francisco - CIMMESF. Objeto: 1 (uma) Bomba 
Pulverizadora Adaptável a Veículo, 1 (uma) Camioneta Mitsubishi 
L200, Placa/Chassi: QMV0156/ 93XLNKB8TJCH33116. Valor total: 
R$180.495,25. Data de Assinatura: 06/05/2026. Prazo de Vigência: 5 
(cinco) anos, contados a partir da data de publicação.

11 cm -06 2208175 - 1

RETIFICAÇÃO DO AVISO DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 
TÉCNICA E REABERTURA DA SESSÃO PRESENCIAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº. 1321127-06/2026
PROCESSO SEI 1320.01.0188724/2023-48

Objeto: Concessão de Uso de bem público imóvel, localizado na 
rodovia mg 129, km 206, no local denominado ‘morro das minas’ em 
CONSELHEIRO LAFAIETE-MG, na macrorregião de saúde centro 
sul, com finalidade de prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares 
de assistência à saúde vinculados ao perfil assistencial pactuado para 
o Hospital Regional de Conselheiro Lafaiete”. Na publicação do dia 
06/05/2026, pagina 45, onde se lê “AVISO DE ADIAMENTO”, leia 
- se AVISO DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA E 
REABERTURA DA SESSÃO PRESENCIAL.

Belo Horizonte, 06 de maio de 2026.
David da Silva Sales Campos

Diretor de Compras e Contratos
4 cm -06 2208159 - 1

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços 
nº 9385793/2023 decorrente do processo de compras nº 1321127 
000007/2023; celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por 
intermédio de sua Secretaria de Estado de Saúde e a empresa KSM 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
(CNPJ: 11.319.926/0001-60). Objeto: “Prorrogação de vigência 
do Contrato nº 9385793 /2023, por 12 (doze) meses, de 06/05/2026 
a 05/05/2027, e reajuste no percentual de 4,14%, com base IPCA de 
março/2026; nos termos da cláusula sétima do instrumento referido”. 
Valor: Em decorrência do reajuste aplicado, o valor global previsto 
do contrato passará de R$ 727.510,00 (setecentos e vinte e sete mil 
quinhentos e dez reais) para R$ 799.146,52 (setecentos e noventa e 
nove mil cento e quarenta e seis reais e cinquenta e dois centavos). 
Dotação Orçamentária: IAG 0; 4291.10.305.063.4145.0001 339039 
10.1. Data da assinatura: 05/05/2026. Assinam: Thamiris Aguiar 
Maciel pela Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais e Jose 
Muniz Pereira pela contratada.

4 cm -06 2208041 - 1

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços 
nº 9385795/2023, decorrente do processo de compras nº 1321127 
000007/2023, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por 
intermédio de sua Secretaria de Estado de Saúde e a empresa MPSTE 
MANUTENÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELETRÔNICOS 
LTDA -ME (CNPJ: 26.357.434/0001-37). Objeto: “prorrogação 
de vigência do Contrato nº 9385795 /2023, por 12 (doze) meses, 
de 23/05/2026 a 22/05/2027, e reajuste no percentual de 4,14%, 
com base IPCA de março/2026; nos termos da cláusula sétima do 
instrumento referido”. Valor: Em decorrência do reajuste aplicado, 
o valor global previsto para o contrato passará de R$ 350.797,86 
(trezentos e cinquenta mil setecentos e noventa e sete reais e oitenta 
e seis centavos), para R$ 365.320,78 (trezentos e sessenta e cinco mil 
trezentos e vinte reais e setenta e oito centavos). Dotação Orçamentária: 
IAG 0; 4291.10.305.063.4145.0001 339039 10.1. Data da assinatura: 
05/05/2026. Assinam: Thamiris Aguiar Maciel pela Secretaria de 
Estado de Saúde de Minas Gerais e Alex Rodrigo Quirino Chaves pela 
contratada.

4 cm -06 2208043 - 1

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202605072865372338.
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Com base na documentação acostada no Processo SEI nº 
2060.01.0000019/2026-23, bem como Processo de Compras nº 
2061034 000007/2026, aprovo os procedimentos administrativos 
praticados pela Coordenação de Contratos de despesas e Aquisições. 
No uso da competência delegada pelas portarias FJP nº 8/2019 e FJP nº 
11/2019, com as alterações promovidas pela Portaria FJP nº 009/2024 e 
pela Portaria FJP nº 004/2025, autorizo a contratação da Companhia de 
Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais-PRODEMGE, 
CNPJ nº: 16.636.540/0001-04, para prestação de serviços de Rede 
IP- Rede de Governo, sem dedicação exclusiva de mão de obra, com 
fulcro nas disposições do inciso IX do artigo 75 da Lei Federal nº 
14.133/2021 e nos termos da Nota Jurídica nº NJ/PJ-016/2026 . O valor 
da contratação é correspondente a R$ 199.860,00 (cento e noventa e 
nove mil oitocentos e sessenta reais) e correrá por conta das dotações 
orçamentárias: 2061 04 121 095 4249 0001 3390 4005 Fonte 10.1.0; 
2061 04 121 095 4249 0001 3390 4005 Fonte 60.1.0; 2061 04 121 
095 4250 0001 3390 4005 Fonte 10.1.0; 2061 04 121 095 4250 0001 
3390 4005 Fonte 60.1.0; 2061 04 121 095 4251 0001 3390 4005 Fonte 
10.1.0; 2061 04 121 095 4251 0001 3390 4005 Fonte 60.1.0; 2061 04 
121 096 4254 0001 3390 4005 Fonte 10.1.0; 2061 04 121 096 4254 
0001 3390 4005 Fonte 60.1.0; 2061 04 121 096 4255 0001 3390 4005 
Fonte 10.1.0; 2061 04 121 096 4255 0001 3390 4005 Fonte 60.1.0; 
2061 04 121 096 4257 0001 3390 4005 Fonte 10.1.0; 2061 04 121 
096 4257 0001 3390 4005 Fonte 60.1.0; 2061 12 122 705 2500 0001 
3390 4005 Fonte 10.1.0; 2061 12 122 705 2500 0001 3390 4005 Fonte 
60.1.0; 2061 12 364 091 4027 0001 3390 4005 Fonte 10.1.0; 2061 12 
364 091 4240 0001 3390 4005 Fonte 10.1.0; 2061 12 364 091 4240 
0001 3390 4005 Fonte 60.1.0; 2061 12 364 091 4242 0001 3390 4005 
Fonte 10.1.0; 2061 12 364 091 4242 0001 3390 4005 Fonte 60.1.0; 
2061 12 364 091 4243 0001 3390 4005 Fonte 10.1.0; 2061 12 364 
091 4243 0001 3390 4005 Fonte 60.1.0;2061 12 364 091 4244 0001 
3390 4005 Fonte 10.1.0; 2061 12 364 091 4244 0001 3390 4005 Fonte 
60.1.0; 2061 12 364 091 4245 0001 3390 4005 Fonte 10.1.0; 2061 12 
364 091 4246 0001 3390 4005 Fonte 10.1.0; 2061 12 364 091 4246 
0001 3390 4005 Fonte 60.1.0; 2061 13 573 093 4248 0001 3390 4005 
Fonte 10.1.0.

Belo Horizonte 04 de abril de 2026
Guilherme Rodrigues Moreira

Diretor da Diretoria de Planejamento Gestão e Finanças
9 cm -05 2207603 - 1

Minas Gerais Administração 
e Serviços S.A - MGS

ABERTURA PROCESSO LICITATÓRIO
A MGS - Minas Gerais Administração e Serviços S.A. torna público 
que realizará o Procedimento Licitatório nº 004/2026, Processo 
Compras MG nº 5381006 001/2026. Objeto: Contratação de Licença 
de Softwares. A abertura da sessão ocorrerá no dia 29/05/2026 às 
09h30min no site www.compras.mg.gov.br. O Edital poderá ser 
retirado no mesmo site ou no www.mgs.srv.br.

2 cm -05 2207667 - 1

Secretaria de Estado de Saúde
AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº. 1321127-06/2026
PROCESSO SEI 1320.01.0188724/2023-48

Objeto: Concessão de Uso de bem público imóvel, localizado na 
rodovia mg 129, km 206, no local denominado ‘morro das minas’ 
em CONSELHEIRO LAFAIETE-MG, na macrorregião de saúde 
centro sul, com finalidade de prestação de serviços ambulatoriais e 
hospitalares de assistência à saúde vinculados ao perfil assistencial 
pactuado para o Hospital Regional de Conselheiro Lafaiete”.
A Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, por intermédio da 
Diretoria de Compras e Contratos, informou no dia 05/05/2026, na 
reabertura da sessão presencial, que o Instituto de Saúde HSVP se 
classificou, provisoriamente em primeiro lugar, conforme o Parecer 
Técnico SES/SUBRAS-SPAH-DEHUE nº 01/2026, emitido pela 
Diretoria de Estruturação Hospitalar e de Urgência e Emergência da 
SES/MG.
Fica marcada a REABERTURA da sessão presencial para o dia 08 
de maio de 2026 às 10:00 horas para a entrega dos documentos de 
habilitação, na sala de reunião do Gabinete no 12º andar, lado ímpar, 
na Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, Bairro Serra Verde, Belo 
Horizonte - Edifício Minas da Cidade Administrativa de Minas Gerais.

Belo Horizonte, 05 de maio de 2026.
David da Silva Sales Campos

Diretor de Compras e Contratos
5 cm -05 2207572 - 1

CESSÃO DE VEÍCULOS
Termo de Cessão Gratuita de Uso de Veículos Bem Móvel nº 
53/2026 – Processo SEI nº 1320.01.0156230/2025-15. Cedente: 
Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretária de Estado de 
Saúde (SES-MG). Cessionário:  Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Médio Rio das Velhas (CISMEV) – Curvelo – MG. Objeto: 03 
(três) Bombas Pulverizadora Adaptável a Veículo – Patrimônio nºs 
52982106 – 52982130 e 52982181 e  03 (três) Veículos Camioneta 
– Aberta – Mitsubichi L200b : Placas – QMV0161  – Chassi nº:  
93XLNKB8TJCH33142 – Patrimônio   nº: 61530697 – Placa - 
QMV0166 – Chassi nº:  93XLNKB8TJCH33137 – Patrimônio   nº:   
61530743 – Placa – QMV0175  – Chassi nº:  93XLNKB8TJCH33128 
– Patrimônio   nº:   61530840. Valor     Total da Cessão: R$541.514,86. 
Data de Assinatura: 05/05/2026.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 9385870/2023 de prestação 
de serviço, decorrente do processo de dispensa de licitação nº 1321127 
000005/2023​, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio 
de sua Secretaria de Estado de Saúde e empresaFaça Produções LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.862.596/0001-39 com sede na Rua 
Martinho Alves, 299, sala 01, centro, Florestal Objeto: “prorrogação de 
vigência do Contrato nº 9385870/2023 pelo período de 12 (doze) meses 
a partir de 06/05/2026 à 05/05/2027 e reajuste monetário no percentual 
de 4,14%, conforme índice IPCA de março/2026”. o valor global do 
Termo Aditivo passará de R$ 30.140.375,78 (trinta milhões cento e 
quarenta mil trezentos e setenta e cinco reais e setenta e oito centavos) 
para R$ 31.388.187,33 (trinta e um milhões, trezentos e oitenta e oito 
mil cento e oitenta e sete reais e trinta e três centavos), conforme 
memória de cálculos 137800039”. Dotação Orçamentária: IAG 0; 
4291.10.122.705.2500.0001 339039 10.1 4291.10.122.059.4458.0001 
339039 10.1 4291.10.122.059.2024.0001 339039 10.1 
4291.10.305.063.4143.0001 339039 92.1 4291.10.305.063.4143.0001 
339039 10.1 4291.10.305.063.4145.0001 339039 10.1 
4291.10.302.062.4134.0001 339039 10.1 4291.10.302.058.4121.0001 
339039 10.1 4291.10.301.060.4126.0001 339039 10.1 
4291.10.301.060.4125.0001 339039 10.1 4291.10.242.061.4129.0001 
339039 10.1 4291.10.302.061.4130.0001 339039 10.1 
4291.10.302.061.4131.0001 339039 10.1 4291.10.303.064.4149.0001 
339039 10.1 Data da assinatura: 04/05/2026. Assinam: Antônio Cotta 
pela Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais e Pedro Paulo 
Vieira pela contratada.
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CESSÃO DE VEÍCULOS
Termo de Cessão Gratuita de Uso de Veículos Bem Móvel nº 
28/2026 – Processo SEI nº 1320.01.0170633/2025-07. Cedente: 
Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretária de Estado 
de Saúde (SES-MG). Cessionário: Consórcio Intermunicipal de 
Saúde dos Municípios da Região dos Lagos do Sul de Minas - 
CISLAGOS - Município de Alfenas - MG. Objeto: 01 (uma) Bomba 
Pulverizadora Adaptável a Veículo – Patrimônio nº 5298232/7 e 01 
(um) Veículo Tipo Caminhonete L200: Placa – NXX-1922 – Chassi 
nº:93XJNKB8TDCC61763– Patrimônio nº:5683111/0.Valor Total 
da Cessão: R$168.076,96. Data de Assinatura: 05/05/2026.
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Escola de Saúde Pública do Estado 
de Minas Gerais - ESP-MG

EXTRATOS DE CONTRATOS
Contrato nº 9505098/2026, celebrado entre a ESCOLA DE SAÚDE 
PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e a contratada 
Janaína Passos de Paula Objeto: Prestação de Serviços Técnicos 
Educacionais na função de Orientador de TCC – Curso Livre no 
Programa de Treinamento em Epidemiologia Aplicada aos Serviços 
do Sistema Único de Saúde (EpiSUS) - Nível Fundamental, no 
município de Divinópolis. Valor: R$ 3.600,00 (Três mil reais). 
Vigência: 5 (cinco) meses contados a partir do primeiro dia útil 
subsequente à assinatura do contrato por ambas as partes. Dotação 
Orçamentária: 4291.10.305.063.4143.0001.3390-92.1
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Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais - Hemominas
EDITAL PRE Nº 01/2026

Edital de seleção pública para contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, para a Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais 
– HEMOMINAS.
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais – HEMOMINAS, no uso das atribuições estabelecidas no inciso I, do Art. 7º, do Decreto nº 48.023/2020, bem como nos termos das Leis Estaduais nº 869/1952 e nº 15.462/2005, e, considerando as disposições 
da Lei 23.750, de 23 de dezembro de 2020 e do Decreto Estadual nº 48.097, de 23 de dezembro de 2020, alterado pelo Decreto 48.496 de 26 de agosto de 2022, torna pública abertura de Edital para fins de realização de Processo Seletivo Simplificado destinado à contratação por tempo determinado 
visando atender à necessidade de excepcional interesse público, no âmbito da Hemominas.
 1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital, seus anexos, e por eventuais retificações e comunicados posteriores, visando regulamentar o recrutamento, a seleção e a contratação de profissionais por tempo determinado, a serem alocados nas unidades da Hemominas, mediante 
contratação e formação de cadastro de reserva, com vistas ao atendimento de necessidade de excepcional interesse público, na carreira de Médico da Área de Hematologia e Hemoterapia, conforme especificado no Anexo V deste Edital.
1.2 Entende-se por contratação por tempo determinado para atender à necessidade de excepcional interesse público as hipóteses consignadas na Lei Estadual nº 23.750/2020 e no Decreto nº 48.097/2020.
1.2.1 Este processo não gera direito a contratação imediata, mas sim a possibilidade de ingresso mediante necessidade e conveniência da administração pública.
1.2.2 As contratações a que se refere este Edital terão duração de até 12 (doze) meses, conforme previsto no Art. 5º, Inciso III da Lei Estadual nº 23.750/2020, prorrogável por mais 12 (doze) meses, conforme previsto no inciso IV, do Parágrafo Único do Art. 5º da Lei Estadual nº 23.750/2020.
1.2.3 Quando se tratar de vaga remanescente, ou seja, já ocupada por outro candidato que solicitou rescisão antes do término do contrato, será convocado candidato do quadro de reserva para complementar prazo autorizado pelo COFIN/SEPLAG para duração daquela vaga, com duração inferior a 12 
(doze) meses.
1.2.4 As contratações a que se refere este Edital podem ser extintas antes de se cessar a causa transitória de excepcional interesse, nos termos do Art. 16, inciso III, da Lei Estadual 23.750 de 23/12/2020.
1.3 O contrato firmado será rescindido quando da ocorrência de causas previstas em legislação.
1.4 O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado – Edital 01/2026 será de 12 (doze) meses contados da data de publicação no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais, com possibilidade de prorrogação por igual período.
1.4.1 O Edital de processo Seletivo, Edital PRE 01/2026 será publicado no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais e o arquivo desta publicação estará disponível no sítio eletrônico www.hemominas.mg.gov.br no caminho: Acesse/Hemocurriculo para visualização de todos os candidatos.
1.5 O presente Edital se destina ao preenchimento de 03 (três) vagas de Médico com Qualquer Especialidade - MEDHH e à formação de quadro de cadastro reserva (Anexo V), conforme autorização emitida pelo Comitê de Orçamento e Finanças – COFIN/SEPLAG, através dos Ofícios: Of. Cofin 
0227/2026 e Of. Cofin 0282/2026, para suprir necessidade excepcional de serviço, conforme hipótese prevista na alínea “a”, inciso VI, do art. 3º da Lei nº 23.750, de 23 de dezembro de 2020, e nos termos da alínea “a”, inciso VI, do art. 2º do Decreto 48.097, de 23 de dezembro de 2020.
1.6 Não poderão ser contratados por meio do Processo Seletivo Simplificado servidores da administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios bem como empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas. Excetuam-se os servidores enquadrados nas 
hipóteses previstas no inciso XVI do Art. 37, respeitadas as vedações do § 10 do referido artigo, da Constituição da República, desde que comprovada à compatibilidade de horários.
1.7 O contratado será contribuinte do Regime Geral de Previdência Social e o contrato firmado é administrativo, que não gera vínculo empregatício de qualquer espécie entre o contratado e o Estado de Minas Gerais.
1.8 As vagas ofertadas no presente Processo Seletivo Simplificado são disponibilizadas por categoria profissional/Unidade/Carga horária, conforme demanda interna, nos termos da autorização emitida pelo Comitê de Orçamento e Finanças – COFIN/SEPLAG.
1.9. O quantitativo de vagas ofertadas no Sistema Hemocurriculo será ordenado por município e poderá ser modificado, excepcionalmente, em função de demandas institucionais supervenientes, conforme conveniência e interesse público.
1.10. Após finalizado o processo de classificação de candidatos, a Fundação Hemominas poderá efetuar a realocação de vagas dentro de uma mesma Unidade e/ou localidade.
 2. DAS VAGAS E RESERVAS DE VAGAS
2.1. O presente Processo Seletivo Simplificado objetiva-se a selecionar candidatos para o preenchimento das vagas de Médico da Área de Hematologia e Hemoterapia, conforme especificado no Anexo V deste Edital.
2.2.  Em atendimento à Lei Estadual nº. 11.867, de 28 de julho de 1995, 10% (dez por cento) das vagas oferecidas  em  Processos Seletivos serão reservadas a candidatos com deficiência, de acordo com os critérios definidos pelo artigo 4º do Decreto Federal nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
observada a exigência de compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo e o critério de razoabilidade.
2.3. O percentual de 10% para balizar a reserva de vagas considerará a soma de todas as vagas previstas para cada cargo previsto no Edital, de acordo com os Itens 1.1; 1.5 e do Anexo V deste Edital.
2.3.1. A aplicação da reserva de vagas para pessoas com deficiência somente ocorrerá nos casos em que houver a oferta mínima de 5 (cinco) vagas para o cargo no respectivo Edital. Dessa forma, não se aplica, no presente Edital, a reserva de vagas prevista no item 2.2. 
3. DO CADASTRO E DAS INSCRIÇÕES
3.1 O cadastro do candidato será efetivado por meio do preenchimento dos dados curriculares no Sistema Hemocurriculo, o qual gerará número de identificação, enviado para o e-mail cadastrado no sistema.
3.2 Para o preenchimento dos dados curriculares, o candidato deverá criar uma conta no Sistema Hemocurriculo.
3.3 O Sistema Hemocurriculo é uma ferramenta de captação de dados pessoais e profissionais instituída no âmbito da Fundação Hemominas para formação de banco de potencial.
3.4 Ao preencher os dados no Sistema Hemocurriculo, o candidato deve estar ciente de que comprovará, em momento oportuno, a formação profissional, capacitações, experiências profissionais e registro no conselho de classe, quando se tratar de profissão regulamentada, conforme Anexo III.
3.5. As inscrições terão início a partir das 8h (oito horas) do dia 06/05/2026 e término às 17H (dezessete horas) do dia 12/05/2026.
3.5.1 A descrição do cargo, categoria profissional, carga horária, remuneração e pré-requisitos exigidos estão descritos no Anexo I.
3.6 As inscrições serão efetivadas a partir da vinculação do cadastro com a vaga ofertada, cabendo ao candidato preencher os dados do Sistema Hemocurriculo (dados pessoais, escolaridade, experiência profissional e capacitação). Após o preenchimento dos dados, cabe ao candidato vincular o cadastro 
à vaga a qual irá concorrer.
3.6.1 Os candidatos anteriormente inscritos em editais de processos seletivos simplificados desta Fundação Hemominas deverão efetuar procedimento de desvinculação de vaga, acessando a conta cadastrada no Sistema Hemocurriculo - aba “vincular vaga” – clicar em “Desvincular desta vaga”. Somente 
após a desvinculação anterior será permitido acesso às novas vagas disponíveis.
3.6.2 A vinculação à vaga é o ato que insere o candidato ao pleito às vagas disponibilizadas neste edital.
3.6.2.1 Caso o candidato se desvincule da vaga no decorrer do processo, ele será automaticamente eliminado do processo seletivo.
3.6.2.1.1 Este processo seletivo simplificado finda com a publicação do Resultado Final do Processo Seletivo- “Resultado Entrevista” disponibilizado no sítio eletrônico www.hemominas.mg.gov.br, no caminho: Acesse/Hemocurriculo/Publicações.
3.6.2.1.2 Os candidatos que tiveram seus nomes publicados como EXCEDENTE no Resultado Final do Processo Seletivo- “Resultado Entrevista”, conforme o item 3.6.2.1.1 poderão se desvincular das vagas para participação em editais supervenientes, sem prejuízo de eliminação do processo, podendo 
ser convocado para contratação.
3.6.3 Conforme Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm), dado pessoal é toda informação relacionada à pessoa natural identificada ou identificável. Nesse sentido e em atendimento à LGPD, a Fundação 
Hemominas coletará apenas os dados mínimos para o cumprimento da finalidade relacionada ao processo seletivo simplificado. Os dados pessoais coletados para a finalidade mencionada são respectivamente: CPF, Nome Completo, Endereço completo, Data de nascimento e Telefones (fixo e celular) 
para contato, formação e capacitações.
3.6.3.1 A coleta de dados pessoais se encontra fundamentada no Art. 7º, II, da Lei nº 13.709/2018, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador.
3.6.3.2 Tratamento de Dados: Todo e qualquer tratamento de dados pessoais no âmbito deste Edital observará o seu prazo de vigência. Após esse período e tendo sido alcançada a sua finalidade de cumprimento de obrigação legal, proceder-se-á à eliminação do conteúdo da base de dados do Sistema 
Hemocurrículo, conforme determinação da LGPD.
3.7 O candidato é responsável pelo preenchimento dos dados constantes do Sistema Hemocurrículo (dados pessoais, escolaridade, experiência profissional e capacitação) conforme descrito no Anexo III. Caso a informação seja lançada em aba diversa daquelas descritas no Anexo III a respectiva pontuação 
não será computada na 2ª etapa: AVALIAÇÃO CURRICULAR.
3.8 Durante o período de inscrições, é facultado ao candidato efetuar alterações nos dados cadastrais inseridos no Sistema Hemocurrículo, sendo vedada qualquer alteração posterior, sob pena de desvinculação automática do processo.
3.9 A atribuição básica das categorias profissionais está descrita no Anexo II deste Edital.
3.10 As inscrições serão aceitas exclusivamente pela Internet, no endereço eletrônico da Hemominas – www.hemominas.mg.gov.br, no caminho: Acesse/Hemocurriculo (http://hemocurriculo.hemominas.mg.gov.br), não sendo aceitas inscrições por meio de entrega presencial de currículos na Hemominas, 
e-mail ou outra via que não seja a especificada neste Edital.
3.11 Ao efetivar a inscrição, o candidato manifesta sua concordância com todas as regras deste Processo Seletivo Simplificado, tais como se encontram estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações, realizadas 
na forma deste Edital, acerca dos quais não poderá alegar desconhecimento.
3.11.1. Compete ao candidato providenciar com antecedência toda a documentação cadastrada no currículo digital do Sistema Hemocurrículo para encaminhar quando convocado na 2ª Etapa do Edital.
3.12 Os problemas de ordem técnica (senhas, erros na página e indisponibilidade) no Sistema Hemocurrículo, observados pelo candidato, deverão ser direcionados para o endereço selecao.publica@hemominas.mg.gov.br para análise e providências. O horário de atendimento das demandas relacionadas 
ao Sistema Hemocurrículo é das 9:00hs às 17:00hs, de segunda a sexta-feira. Demandas encaminhadas em finais de semana, em dias e horários alternativos, serão respondidas no primeiro dia útil subsequente.
3.13 A Fundação Hemominas não se responsabiliza por inscrições não recebidas por problemas de ordem técnica ou inscrições canceladas pelos candidatos, conforme item 3.6.2.1.
3.14 Serão indeferidas as inscrições em desacordo com as normas deste Edital.
3.15 O prazo e condições para interposição de Recursos são informados no item 5 deste Edital.
3.16 Não será cobrado nenhum valor a título de taxa de inscrição.
3.17 Compete ao candidato o acompanhamento de todos os atos, informações, publicações e divulgações relativas a este Processo Seletivo Simplificado ao qual se submete, observadas as regras do Sistema Hemocurrículo.
3.18 As publicações no sistema Hemocurrículo marcam o início para a contagem de prazos para quaisquer atos que dependam daquela publicação.
3.18.1 O sistema Hemocurrículo encaminha e-mails aos candidatos, em caráter complementar, para auxiliá-los durante o processo seletivo.
3.18.2 Considerando o item 3.18, o candidato não pode alegar o não recebimento de e-mail como justificativa para perda de prazo ou não realização de ato necessário ao andamento do processo.
3.19 A Fundação Hemominas não se responsabiliza por informações não prestadas pelo candidato que venham a comprometer a continuidade de sua participação no processo seletivo, sua avaliação ou mesmo a formalização do contrato.
 4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1 O Processo Seletivo compõe-se de 3 etapas, conforme descrito nos itens subsequentes:
4.1.1 1ª etapa: HABILITAÇÃO (CADASTRO, INSCRIÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR): Os interessados deverão fazer seu cadastro e inscrição conforme descrito no item 3 e seus subitens.
4.1.2 Na etapa de Habilitação, os candidatos serão classificados conforme as informações inseridas no Sistema Hemocurriculo.
4.1.3 A distribuição de pontos nesta etapa se dará conforme disposto no Anexo III.
4.1.3.1 A conferência das informações inseridas pelo candidato Sistema Hemocurriculo se dará na 2ª etapa: AVALIAÇÃO CURRICULAR.
4.1.4 O candidato, mesmo não obtendo pontuação referente às experiências profissionais ou capacitações, poderá participar do Processo Seletivo Simplificado, uma vez atendidos os pré-requisitos contidos no Anexo I.
4.1.5 O candidato que não inserir no Sistema Hemocurriculo as informações referentes aos pré-requisitos para vaga, listados no Anexo I, será desclassificado.
4.1.6 A pontuação curricular constitui etapa de triagem que permitirá aos primeiros classificados participarem da 2ª etapa: AVALIAÇÃO CURRICULAR.
4.1.7 O candidato é responsável por todas as informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado e a constatação, em qualquer fase do Processo ou mesmo na vigência do contrato, de irregularidades nas informações ou na documentação, implicará na exclusão do candidato e aplicação de 
penalidades cabíveis.
4.1.8 A Fundação Hemominas não se responsabiliza por informações não prestadas pelo candidato que venham a comprometer a continuidade de sua participação no processo seletivo ou mesmo a formalização do contrato.
4.1.9 Havendo candidatos concorrentes à mesma vaga e com igual pontuação na fase de habilitação aplicar-se-á critério de desempate relativo a maior idade. Permanecendo o empate terá precedência o candidato com melhor pontuação no item “experiência profissional”.
4.1.10 A classificação preliminar dos candidatos inscritos, ordenada por categoria profissional e localidade/unidade, será divulgada no sítio eletrônico www.hemominas.mg.gov.br, no caminho: Acesse/ Hemocurriculo/ Publicações (http://hemocurriculo.hemominas.mg.gov.br).
4.1.11 As titulações (escolaridade), capacitações e experiências profissionais cadastradas pelo candidato no Sistema Hemocurriculo devem ser compatíveis com a respectiva área de atuação da vaga pretendida e devem ter data de conclusão até a data da publicação deste edital.
4.1.12 Não serão consideradas frações de ano ou tempo arredondado para pontuação das experiências inseridas no Sistema Hemocurriculo.
4.1.13 A contagem do tempo informada no item anterior terá como termo final a data de publicação deste Edital.
4.1.14 O prazo e condições de Recurso são informados no item 5 deste Edital.

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202605063688544545.


